
    Prefeitura do Município de Mauá 
  

Atos Oficiais assinados pelo Prefeito Donisete Brag a: 
PORT/CGP/Nº. 51.672 de 11/04/2014 – Donisete Braga , Prefeito do Município de 
Mauá, com fundamento no artigo 92, II, “a”, da Lei Orgânica do Município; artigo 8º, I; 
artigos 21 a 25, da Lei Complementar nº. 01 de 08 de março de 2002, e tendo em vista o 
resultado final do concurso público, processo administrativo nº. 12.424 de 17 de dezembro 
de 2009 e nº. 10.511 de 03 de novembro de 2009, RESOLVE:  
Artigo 1º  – Nomear, a partir de 11 de Abril de 2014 , em caráter efetivo, os candidatos 
relacionados no inciso I, para os respectivos cargos: 
I – 

Nomes Class. Cargo RG 
1 Raquel Ramos Amorim 487 Agente Administrativo I 428689644 
2 Talita Cristina Bitencourt 488 Agente Administrativo I 427117653 
3 Bruno Silva De Souza 489 Agente Administrativo I 448357458 
4 Isnara Logi 490 Agente Administrativo I 449189594 
5 Fabiola Da Costa 491 Agente Administrativo I 303132541 
6 Sibele Bezerra De Lira 14 Analista Sistema Pleno 275275449 
7 Rafael Borges Pereira 37 Arquiteto 436231049 
8 Adriana Aparecida Da Silva 141 Assistente Adm I 177216281 
9 Claudia G. De O. Mathioli 142 Assistente Adm I 21802724 

10 Rosimere Paulo Pereira 143 Assistente Adm I 273228419 
11 Greyce Kelle De Oliveira Neves 110 Assistente Social I 11617543 
12 Alencar Cunha Filho 5 Engenheiro Florestal 27907489x 
13 Nicodemos Rodrigues Gouveia 4 Fiscal De Tributos I 366690218 
14 Luis Carlos Pires Videira 5 Fiscal De Tributos I 212871432 
15 Armando Teixeira Junior 6 Fiscal De Tributos I 179276906 
16 Carlos Henrique Domingues 7 Fiscal De Tributos I 306144025 
17 Andrea Rocha Teixeira 8 Fiscal De Tributos I 29623171X 
18 Fabio Quintilhano Gomes 9 Fiscal De Tributos I 295264986 
19 Rafael Koji Okamoto 10 Fiscal De Tributos I 332429763 
20 Lilian Gradin De Souza 11 Fiscal De Tributos I 252555673 
21 Eduardo Schmid Braga 16 Geógrafo I 337261507 
22 Fatima Aparecida Juliao Dos Santos 146 Merendeira I 177219294 
23 Marcelo Moraes Caro 44 Psicólogo I 329389038 
24 Daiane Aparecida Dias 14 Telefonista I 475952704 
25 Edson De Carvalho Felipe 19 Téc Suporte Informática I 336056102 
26 Renata Trevizan 17 Técnico Administrativo I 338348773 

 
Artigo 2º  – O prazo para a posse é de 14 (quatorze) dias corridos e dar-se-á no dia 24 de 
Abril de 2014 , ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º do artigo 22 da lei 
Complementar nº 01. 
Artigo 3º  – O exercício terá início em 28 de Abril de 2014 , ressalvadas as 
impossibilidades de posse previstas no artigo anterior. 
Artigo 4º  – Os candidatos nomeados no artigo 1º, deverão comparecer na Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, na Avenida João Ramalho 205, 1º andar, Vl. Noêmia, Mauá, SP, 
conforme cronograma abaixo para as providências de escolha de vagas, de agendamento 
do exame médico e de posse e exercício previstos nos artigos 21 a 25 da Lei 
Complementar nº 01, sob pena do contido no § 5º do artigo 22 e artigo 25 “caput” da 
respectiva Lei. 
 
Cronograma para escolha de vagas: 
Os candidatos nomeados no inciso I, do artigo 1º desta portaria deverão comparecer no 
local indicado no artigo 4º, no dia 16 de Abril de 2014  às 09h. 



 
Instruções da escolha: 

• Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será 
permitida, em hipótese alguma, troca da vaga escolhida sob qualquer pretexto. 
• Caso as vagas oferecidas não atendam à disponibilidade dos candidatos 
convocados, os mesmos deverão dar desistência da vaga. 
• A escolha de vagas se realizará no dia, horário e local acima especificados, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos, sendo que os 
mesmos serão chamados nominalmente, utilizando-se, para tal, a lista de classificação 
final do concurso.  Para proceder à escolha de vagas, o candidato deverá apresentar-
se com 15 (quinze) minutos de antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG). 
• A escolha de vaga por procuração será permitida mediante a entrega do respectivo 
instrumento de mandato, com autorização específica para escolha de vaga, com firma 
reconhecida, e apresentação do documento de identificação do procurador.  A 
procuração ficará retida junto ao órgão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mauá. 
• O candidato que se apresentar após sua chamada poderá escolher as vagas 
remanescentes, por ordem de classificação, após o último candidato presente para o 
horário. 
• O não comparecimento para a escolha de vagas no dia e horário mencionados 
implicará na desistência e eliminação do concurso público. 
• As vagas serão divulgadas na data da escolha. 

PORT/CGP/Nº. 51.673 de 11/04/2014 – Donisete Braga , Prefeito do Município 
de Mauá, com fundamento no artigo 92, II, “a”, da Lei Orgânica do Município; artigo 8º, 
I; artigos 21 a 25, da Lei Complementar nº. 01 de 08 de março de 2002, e tendo em 
vista o resultado final do concurso público, processo administrativo nº 4.258 de 23 de 
abril de 2012, RESOLVE:  

 
Artigo 1º  – Nomear, a partir de 11 de Abril de 2014 , em caráter efetivo, os candidatos 
relacionados no inciso I, para os respectivos cargos: 
I – 

Nomes Class. Cargo RG 
1 Alda Alves De Oliveira Pereira 155 Auxiliar De Enfermagem 333548371 
2 Angela Hungaro Ribeiro 51 Enfermeiro 183773263 
3 Eliszangela Moreira De Jesus 36 Motorista Veículos Leves I 20711142X 
4 Willian Augusto Ramalho 37 Motorista Veículos Leves I 495029178 
5 Almer Vanderlei Ferreira 38 Motorista Veículos Leves I 13640699 
6 Marcos Vieira De Lima 39 Motorista Veículos Leves I 127606373 
7 Edson Vicente Salata 40 Motorista Veículos Leves I 129720094 
8 Edelson Alves De Farias 41 Motorista Veículos Leves I 140163840 

 
Artigo 2º  – O prazo para a posse é de 14 (quatorze) dias corridos e dar-se-á no dia 24 de 
Abril de 2014 , ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º do artigo 22 da lei 
Complementar nº 01. 
Artigo 3º  – O exercício terá início em 28 de Abril de 2014 , ressalvadas as 
impossibilidades de posse previstas no artigo anterior. 
Artigo 4º  – Os candidatos nomeados no artigo 1º, deverão comparecer na Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, na Avenida João Ramalho 205, 1º andar, Vl. Noêmia, Mauá, SP, 
conforme cronograma abaixo para as providências de escolha de vagas, de agendamento 
do exame médico e de posse e exercício previstos nos artigos 21 a 25 da Lei 
Complementar nº 01, sob pena do contido no § 5º do artigo 22 e artigo 25 “caput” da 
respectiva Lei. 
 



Cronograma para escolha de vagas: 
Os candidatos nomeados no inciso I, do artigo 1º desta portaria deverão comparecer no 
local indicado no artigo 4º, no dia 16 de Abril de 2014  às 09h. 
 
Instruções da escolha: 

• Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será 
permitida, em hipótese alguma, troca da vaga escolhida sob qualquer pretexto. 
• Caso as vagas oferecidas não atendam à disponibilidade dos candidatos 
convocados, os mesmos deverão dar desistência da vaga. 
• A escolha de vagas se realizará no dia, horário e local acima especificados, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos, sendo que os 
mesmos serão chamados nominalmente, utilizando-se, para tal, a lista de classificação 
final do concurso.  Para proceder à escolha de vagas, o candidato deverá apresentar-
se com 15 (quinze) minutos de antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG). 
• A escolha de vaga por procuração será permitida mediante a entrega do respectivo 
instrumento de mandato, com autorização específica para escolha de vaga, com firma 
reconhecida, e apresentação do documento de identificação do procurador.  A 
procuração ficará retida junto ao órgão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mauá. 
• O candidato que se apresentar após sua chamada poderá escolher as vagas 
remanescentes, por ordem de classificação, após o último candidato presente para o 
horário. 
• O não comparecimento para a escolha de vagas no dia e horário mencionados 
implicará na desistência e eliminação do concurso público. 
• As vagas serão divulgadas na data da escolha. 
PORT/CGP/Nº. 51.674 de 11/04/2014 - DONISETE BRAGA , Prefeito do 
Município de Mauá, com fundamento no artigo 92, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município; artigo 8º, I; artigos 21 a 25, da Lei Complementar nº. 01 de 08 de março de 
2002, e tendo em vista o resultado final do concurso público, processo administrativo 
nº. 12.424 de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Artigo 1º  – Nomear, a partir de 11 de Abril de 2014 , em caráter efetivo, os candidatos 
relacionados no inciso I, para os respectivos cargos: 
I – 

Nome Class.  Cargo RG 
1 Katia Alves De Lima Nascimento 430 Auxiliar Apoio Operacional I 265504922 
2 Ivan Gomes De Lima 431 Auxiliar Apoio Operacional I 250578906 
3 Reginaldo Almeida De Melo 432 Auxiliar Apoio Operacional I 2678152x 
4 Josiane Aparecida Lopes 433 Auxiliar Apoio Operacional I 350610575 
5 Shirlei Barbosa Luiz Palhares 434 Auxiliar Apoio Operacional I 295262904 
6 Peterson Silva Bastos 435 Auxiliar Apoio Operacional I 294616688 
7 Zilda Barbosa De Oliveira 436 Auxiliar Apoio Operacional I 347880101 
8 Marcos Roberto Rodrigues De Campos 437 Auxiliar Apoio Operacional I 297085803 
9 Ricardo Alves Costa 438 Auxiliar Apoio Operacional I 289283875 
10 Elaine Cristina Ferreira De Araujo 439 Auxiliar Apoio Operacional I 321365732 
11 Milena Aparecida Justino Batista 440 Auxiliar Apoio Operacional I 241870793 
12 Elizangela Aparecida Balbino 441 Auxiliar Apoio Operacional I 344483587 
13 Jaqueline Goncalves Coelho 442 Auxiliar Apoio Operacional I 443586585 
14 Alexandre Moraes 443 Auxiliar Apoio Operacional I 420683744 
15 Charlene Aparecida Pinotti 444 Auxiliar Apoio Operacional I 433423419 
16 Silvania Ferreira Da Silva 445 Auxiliar Apoio Operacional I 351137580 
17 Maria Aparecida Dos Santos 446 Auxiliar Apoio Operacional I 445492946 
18 Elaine De Fatima Balbino 447 Auxiliar Apoio Operacional I 344483599 
19 Renato Cezar Silva Muzzio 448 Auxiliar Apoio Operacional I 322604308 



20 Marcela Maria Santos Da Silva 449 Auxiliar Apoio Operacional I 42411799x 
21 Naine Maria Da Silva 450 Auxiliar Apoio Operacional I 457894210 
22 Jeniffer Flores Sales 451 Auxiliar Apoio Operacional I 41226626X 
23 Anderson Oliveira Aguiar 452 Auxiliar Apoio Operacional I 446858055 
24 Rick De Oliveira Ramos 453 Auxiliar Apoio Operacional I 457222359 
25 Anderson Dos Santos Silva 454 Auxiliar Apoio Operacional I 472602123 
26 Andre Luiz Dos Santos Silva 455 Auxiliar Apoio Operacional I 476457658 
27 Aparecida Pines 456 Auxiliar Apoio Operacional I 13100243 
28 Davi Vasco Da Silva 457 Auxiliar Apoio Operacional I 95442285 
29 Arlindo Rufino 458 Auxiliar Apoio Operacional I 207108043 
30 Vitorino Varalda Neto 459 Auxiliar Apoio Operacional I 149174317 
31 Izabel Spanholeto De Jesus 460 Auxiliar Apoio Operacional I 241868269 
32 Argentino Alexandre Duarte 461 Auxiliar Apoio Operacional I 14035086X 
33 Maria Luiza Goncalves Luciano 462 Auxiliar Apoio Operacional I 208137191 
34 Nelson Cruz 463 Auxiliar Apoio Operacional I 11858124 
35 Jeferson Goncalves De Lima 464 Auxiliar Apoio Operacional I 530978908 
36 Edivaldo Alves 465 Auxiliar Apoio Operacional I 18989589 
37 Eliana Aparecida Dutra Alves 466 Auxiliar Apoio Operacional I 187718143 
38 Adeilma Augusta Gomes 467 Auxiliar Apoio Operacional I 185850637 
39 Valdeci Goncalves Da Silva 468 Auxiliar Apoio Operacional I 18390515 
40 Jose Carlos De Moraes 469 Auxiliar Apoio Operacional I 20051636 
41 Elisabete Souza Cruz Sobreira 470 Auxiliar Apoio Operacional I 14917678 
42 Aparecida De Fatima Reali 471 Auxiliar Apoio Operacional I 180564961 
43 Maria Vera Lucia Dos Santos 472 Auxiliar Apoio Operacional I 21176598 
44 Edilson Barbosa Dos Santos 473 Auxiliar Apoio Operacional I 20339480 
45 Rosana Maria Da Silva Guedes 474 Auxiliar Apoio Operacional I 229629076 

46 Jose Antonio Cassiano 475 Auxiliar Apoio Operacional I 180911594 

47 Elianenogueira Simeaojulio 476 Auxiliar Apoio Operacional I 7499331 

48 Donizeti Moreira De Souza 477 Auxiliar Apoio Operacional I 226629314 
 
Artigo 2º  – O prazo para a posse é de 14 (quatorze) dias corridos e dar-se-á no dia 24 de 
Abril de 2014 , ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º do artigo 22 da lei 
Complementar nº 01. 
 
Artigo 3º  – O início do exercício dar-se-á em até 2 (dois) dias úteis após a posse,  
ressalvadas as impossibilidades de posse previstas no artigo anterior. 
 
Artigo 4º  – Os candidatos nomeados no artigo 1º, deverão comparecer na Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, na Avenida João Ramalho 205, 1º andar, Vl. Noêmia, Mauá, SP, 
conforme cronograma abaixo para as providências de escolha de vagas, de agendamento 
do exame médico e de posse e exercício previstos nos artigos 21 a 25 da Lei 
Complementar nº 01, sob pena do contido no § 5º do artigo 22 e artigo 25 “caput” da 
respectiva Lei. 
 
Cronograma para escolha de vagas: 
Os candidatos nomeados no inciso I, do artigo 1º desta portaria deverão comparecer no 
local indicado no artigo 4º, no dia 16 de Abril de 2014  às 14h. 
 
Instruções da escolha: 
 

• Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será 
permitida, em hipótese alguma, troca da vaga escolhida sob qualquer pretexto. 



• Caso as vagas oferecidas não atendam à disponibilidade dos candidatos 
convocados, os mesmos deverão dar desistência da vaga. 
• A escolha de vagas se realizará no dia, horário e local acima especificados, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos, sendo que os 
mesmos serão chamados nominalmente, utilizando-se, para tal, a lista de classificação 
final do concurso.  Para proceder à escolha de vagas, o candidato deverá apresentar-
se com 15 (quinze) minutos de antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG). 
• A escolha de vaga por procuração será permitida mediante a entrega do respectivo 
instrumento de mandato, com autorização específica para escolha de vaga, com firma 
reconhecida, e apresentação do documento de identificação do procurador.  A 
procuração ficará retida junto ao órgão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mauá. 
• O candidato que se apresentar após sua chamada poderá escolher as vagas 
remanescentes, por ordem de classificação, após o último candidato presente para o 
horário. 
• O não comparecimento para a escolha de vagas no dia e horário mencionados 
implicará na desistência e eliminação do concurso público. 
• As vagas serão divulgadas na data da escolha. 

 
 

 
 
 

 


